
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2015 

(Do Sr. De5555p. Max Filho PSDB/ES) 

 

Requer a inclusão de convidados para 

ser ouvido em Audiência Pública. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II da Constituição Federal c/c o 

art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 

Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, que seja inserido no rol de 

convidados a serem ouvidos em audiência pública que debaterá a PEC 

149/2007, que “acrescenta § 3º ao art. 143 da Constituição, para estabelecer 

reserva de vagas para licenciados do serviço militar inicial nas polícias 

militares”, audiência esta requerida pelo deputado Capitão Augusto por meio do 

Requerimento nº 43/2015, o seguinte convidado: 

 

- Sr. CARLOS HELBINGEN JUNIOR, Cel CBMGO – Presidente 

do Conselho Nacional de Bombeiros Militares do Brasil (LIGABOM). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Saúde, segurança e educação são temas sempre presentes no 

cotidiano dos cidadãos. A temática segurança pública ocupa o cerne da 

discussão em todos os cenários: conversa informal entre amigos, ambiente de 

trabalho, no seio familiar, nas esferas do poder Legislativo, Executivo e 

Judiciário.  

 



 

 

Tanto a PEC 149/2007 quanto a PEC 52/2015 pretendem alterar 

o art. 143 da Constituição Federal objetivando estabelecer reserva de vagas 

aos licenciados do serviço militar das Forças Armadas para prestar 

voluntariamente serviço militar nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares. Conforme suas justificativas apresentam-se como uma possível 

solução  para aumentar o efetivo de profissionais de segurança e por meio de 

ostensividade destes nas ruas diminuir os índices de insegurança. 

 

Desta forma é notório o convite ao Conselho Nacional de 

Bombeiros Militares do Brasil, na pessoa do seu Presidente o Sr. Coronel 

CARLOS HELBINGEN JUNIOR para dissertar a respeito da segurança pública  

e conhecer sua colaboração a respeito do aprimoramento da segurança no 

Brasil. O Conselho é um Órgão Colegiado composto pelos Corpos de 

Bombeiros Militares de todo País e representante legítimo desta classe junto a 

diversos Órgãos em todas as esferas. 

 

Diante da necessidade de debater o tema trazido nas proposições 

em apreço, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do convite ao 

Presidente da LIGABOM para que seja ouvido em audiência pública realizada 

por esta Comissão. 

 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015  

 

 

Deputado Max Filho PSDB/ES 

 

 


